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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 

 
PROCESSO: Nº 23069. 006923/08-41 
 
INSTRUMENTO: 14º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nº. 106/2008. 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ.  
 
OBJETO:  Inserir no preâmbulo daquele documento as leis nº 8080/90 e nº 8270/91, pela LDO, 
considerando o disposto na Lei 8080/90, que institui o Sistema Único de Saúde/SUS e considerando 
que o art. 20 da Lei 8270/1991, com vistas à implementação do Sistema Único de Saúde, autoriza o 
Ministério da Saúde a colocar seus servidores, e os das autarquias e fundações públicas a ele 
vinculadas, à disposição dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante convênio, sem 
prejuízo dos direitos e vantagens do cargo efetivo. 
 
PRAZO: O Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura. 
  
DATA: 15 de Janeiro de 2014. 
 
RESOLUÇÃO: CEP nº 080/2014 
 
A S S I N A T U R A S :  R O B E R T O  D E  S O U Z A  S A L L E S , R e i t o r  d a  
U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  F l u m i n e n s e  –  U F F  e  P A U L O  E R N A N I  G A D E L H A  
V I E I R A ,  P r e s i d e n t e  d a  F u n d a ç ã o  O s w a l d o  C r u z  -  F I O C R U Z .  
 

Publique-se 
 

LEILA MARIA PEREIRA 
Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GABR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA N.º 51.357 de 07 de abril de 2014. 
        
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
    

Considerando o que consta do processo nº 23069.0002871/2014-82; 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar SILVIA REGINA TEODORO PINHEIRO, Professor do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº. 311784, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, “pro tempore”, a função de 
Chefe do Departamento de Enfermagem, vinculado ao Instituto de Humanidades e Saúde ( Rio das 
Ostras). 
                
2- Esta designação não corresponde a função gratificada ou a cargo de direção.     
     
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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Parte 2: 
 

DECISÃO CEACE Nº 17/2014, DE 27 DE MARÇO DE 2014 
 

 
A Comissão Especial de Acumulação de Cargos e Empregos - CEACE, constituída pela Portaria nº 
46.662, de 4 de abril de 2012, do Magnífico Reitor da Universidade Federal Fluminense, considerando: 
 
1) O que consta no processo nº 23069.000936/2013-74, referente a indício de irregularidade quanto à 
situação funcional do servidor CAIO HENRIQUE LEWENKOPF, servidor do Quadro Permanente 
desta Universidade; 
 
2) A análise pela CEACE da documentação apresentada e; 
 
3) O Parecer da Procuradoria Federal junto à Universidade Federal Fluminense, peça integrante dos 
respectivos autos. 

 
DECIDE: 

 
1-DECLARAR REGULAR a situação funcional do servidor CAIO HENRIQUE LEWENKOPF, 
matrícula SIAPE n.º 1768126, servidor do Quadro Permanente desta Universidade, no que concerne ao 
indício apontado pelo Ofício nº 37.154/2012/CSMEC/CORAS/CRG/CGU-PR, de 12/12/2012. 

 
HAROLDO DA COSTA BELO 

Presidente 
# # # # # # 

 
 
 




